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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 346, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08782.003842/2021-16, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de novembro de 2019, ao servidor JOSE GUEDES TENAZOR, 
Monitor Bilingue, NA-S-III, matrícula nº 0447677, de acordo com o Inciso I, § 1º, artigo 10 da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 347, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08782.002663/2021-53, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 01 de setembro de 2021, ao servidor MARCULINO RAMOS 
FERNANDES,Monitor Bilingue, NA-S-III, matrícula nº 0445312, de acordo com o inciso II, § 6º artigo 4º, da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 348, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08782.002930/2021-92, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 01 de outubro de 2021, ao servidor MODESTINO ALEXANDRE, 
Motorista, NI-S-III, matrícula nº 0447362, de acordo com o inciso II, § 6º artigo 4º, da Emenda Constitucional nº 103, de 
12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 349, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08743.000720/2021-26, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 25 de novembro de 2020, ao servidor ALCIDES SMISUITE MARINHO 
XERENTE, Motorista, NI-S-III, matrícula nº 0445445, de acordo com o inciso II, § 6º artigo 4º, da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 350, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08763.001090/2021-79, resolve: 
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Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 18 de outubro de 2020, ao servidor DOMINGOS SOARES FILHOS
, Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0445464, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 351, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08768.000780/2021-61, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 24 de agosto de 2018, ao servidor  JOSE ANTONIO LIRA, Motorista, 
NI-S-III, matrícula nº 0445559, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 352, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do Poder 
Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 
NS - CONTADOR 

MATRICULA NOME 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE: 

1475964 ROBERTO DA COSTA GRANGEIRO 

C-II C-III 2017-2018 1°/SET/2018 

C-III C-IV 2018-2019 1°/SET/2019 

C-IV C-V 2019-2020 1°/SET/2020 

C-V C-VI 2020-2021 1°/SET/2021 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 354, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal à servidora desta Fundação, pertencentes ao Plano Geral do Poder 
Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

MATRICULA NOME 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

EFEITOS FINANCEIROS A 
PARTIR DE: 

 1819634 
 PAULO EDSON 

FURTADO 

B-I B-II 2016-2017 1º/SET/2017 

B-II B-III 2017-2018 1°/SET/2018 

B-III B-IV 2018-2019 1°/SET/2019 

B-IV B-V 2019-2020 1°/MAR/2021 

B-V B-VI 2020-2021 1°/SET/2022 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
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RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI n° 312, de 05 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
nº 188, de 06 subsequente, página 17,  de modo que, onde se lê: "..., referente ao período de 1º de julho de 2019 a 30 de 
junho de 2020, ...", leia-se:  "..., referente ao período de 1º de julho de 2020 a 30 de junho de 2021, ...". 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI n° 313, de 05 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
nº 188, de 06 subsequente, de modo que, onde se lê: "..., referente ao período de 1º de julho de 2019 a 30 de junho de 2020, 
...", leia-se:  "..., referente ao período de 1º de julho de 2020 a 30 de junho de 2021, ...". 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI n° 314, de 05 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
nº 188, de 06 subsequente, página 17,  de modo que, onde se lê: "..., referente ao período de 1º de julho de 2019 a 30 de 
junho de 2020, ...", leia-se:  "..., referente ao período de 1º de julho de 2020 a 30 de junho de 2021, ...". 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI n° 315, de 05 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
nº 188, de 06 subsequente, página 17,  de modo que, onde se lê: "..., referente ao período de 1º de julho de 2019 a 30 de 
junho de 2020, ...", leia-se:  "..., referente ao período de 1º de julho de 2020 a 30 de junho de 2021, ...". 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI n° 316, de 05 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
nº 188, de 06 subsequente, página 17,  de modo que, onde se lê: "..., referente ao período de 1º de julho de 2019 a 30 de 
junho de 2020, ...", leia-se:  "..., referente ao período de 1º de julho de 2020 a 30 de junho de 2021, ...". 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
 

CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 393/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.001608-2011-27  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Instauração de PAD. Processo paralisado há anos e em fase 
inicial. Nota Técnica nº 1439/2020 da CGU. Reconhecimento da prescrição. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.001608-2011-27, aprovo a Informação Técnica nº 59 e adoto seus fundamentos, para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos autos em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a 
identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 09 de novembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 394/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.072494/2012-81  
Interessado: Funai  
Assunto: Indícios de descumprimento de deveres dos servidores públicos federais. Deixar de exercer com zelo as 
atribuições do cargo. Inobservância de normas e regulamentos. Extinção da punibilidade disciplinar pela Administração 
Pública. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.072494/2012-81, aprovo a Nota Técnica nº 44 e adoto seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
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autos em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 09 de novembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 395/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.002145/2011-11  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Possível irregularidade administrativa. Novas informações. Ausência de prática de evidente infração disciplinar. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.002145/2011-11, aprovo a Nota Técnica nº 47 e adoto seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos, com fulcro no art. 144, parágrafo único, da lei nº 8.112/90.  
Brasília - DF, 09 de novembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 396/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.032785/2012-36  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Processo acusatório não iniciado. Ausência de delimitação de 
autoria. Carência de Recursos Humanos. Princípio da economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.032785/2012-36, aprovo a Nota Técnica nº 56 e adoto seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 09 de novembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 397/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.095847/2012-11  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Suposta irregularidade administrativa. Ausência de prática de evidente infração disciplinar. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.095847/2012-11, aprovo a Nota Técnica nº 54 e adoto seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos, com fulcro no art. 144, parágrafo único, da lei nº 8.112/90.  
Brasília - DF, 09 de novembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DAGES Nº 7/2021 
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